
 
POUSO ALEGRE, 02 DE JUNHO DE 2025.

OFÍCIO GAPREF Nº 54/25

Senhor Presidente,

 
is Encaminho a Estimativa de Impacto Orçamentário-financeiro e
E Declaração de Adequação para juntada ao Projeto de Lei nº 1.581/2025, que “altera a Lei
E Municipal nº 2.672, de 22 de abril de 1993 e dá outras providências”.

E Com protestos de distinto apreço,

   
  bANaethOTERSON LUIS NOCELLI

CHEFE DE GABINETE

Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal
POUSO ALEGRE - MG


